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▪ PORTARIA Nº 048/2024: REVOGA CESSÃO SEM ÔNUS DO SERVIDOR BENJAMIN JOSÉ PEREIRA E SILVA. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS – BA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Revoga, a pedido do Servidor Benjamin José Pereira e Silva, cessão 

sem ônus para o Município de Itatim, conforme o requerimento. Retornando com 

20 horas para exercer as atividades onde o Professor é lotado na Escola 

Professora Marineide Regina. 

 

Art.2º Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais a 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Matas – BA, 20 de fevereiro 
de 2024. 

 

___________________________________ 

VALDELINO DE JESUS SANTOS 

Prefeito Municipal 

P

Revoga cessão sem ônus do Servido

ORTARIA Nº 048 DE  20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“ r 
Benjamin José Pereira e Silva e adota 
outras providências” 
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